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INDICACAO Nº 108/26 

EMENTA: IMPLANTAGCAQ DE SINALIZAÇÃO_ HORIZONTAL E VERTICAL 
EM PONTO DE ONIBUS NA ESTRADA UNIÃO INDÚSTRIA, NO BAIRRO 
CEDOFEITA 

Exma. Sra. APROVADO 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro Sala das Sessões 223 [ Q2 | R G 
Presidente da Câmara Municipal W«Q«W 

Matias Earbosa — MG PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Senhora Presidente: 

N uso cde nossas prerrogativas regimentais, apresentamos esta indicação a Vossa 

Excelêrcia e solicitamos oficiar ao Excelentissime Senhor Prefeito Municipal, indicando a 

nece de de providenciar a instalação de uma placa de “Ponto de Parada de Ônibus”, 

bem como a dernarcação de sinalização horizonta! correspondernte, na Estrada União 

industria, em frente ao nº 87, no bairro Cedofeita. 

- Soninha Vieira - 
Verezaora 

“Justificação: a presente indicação justifica-se pela necessidade de identificar 

adequadarmente o local e proporcionar maior segurança e crganizagdo no embarque e 

desembarque de passageiros.


